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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SERVIÇO SOCIAL DO 

COMÉRCIO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL – 

SESC-SR-DF  

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90085/2024 

 

 

ATHOS BRASIL SOLUÇÕES EM UNIDADES MÓVEIS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.617.192/0001-30, situada à Rod Cezário Jose 

De Castilho, KM 345, Vila São Paulo, CEP: 17022-133, Bauru/SP, representada na forma 

do seu contrato social (doc. 01 – contrato social), devidamente qualificada no processo 

de licitação em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Senhoria, 

tempestivamente, apresentar: 

 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face da decisão do pregoeiro em desabilitar a empresa ATHOS BRASIL 

SOLUÇÕES EM UNIDADES MÓVEIS LTDA e habilitar a empresa MANUPA 

COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 

VEICULOS ADAPTADOS LTDA., em contradição aos termos do Edital, consoante os 

fatos e fundamentos a seguir expostos. 

  

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

1. Dispõe o Edital de Pregão Eletrônico nº 90085/2024 acerca dos recursos 

administrativos, no item 17.1:  

 

“17.1. Declarado o vencedor, caberá recurso fundamentado no 

prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de comunicação da 

decisão, devendo ser enviados obrigatoriamente para o e-mail 

licitacao@sescdf.com.br.” 

 

2. Assim, o presente recurso administrativo somente vencerá no dia 09/08/2024 

(sexta-feira), sendo, portanto, o presente recurso plenamente tempestivo, merecendo ser 

conhecido e julgado. 
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II. DOS FATOS 

 

3. Atendendo à Publicação do Serviço Social do Comércio da Administração 

Regional do Distrito Federal – SESC-SR-DF, a Recorrida e a Recorrente participaram do 

Pregão Eletrônico nº 90085/2024, do tipo menor preço global, que possui como objeto 

a aquisição de veículo tipo ônibus customizado em unidade móvel de atendimento à 

saúde, conforme condições e exigências deste Edital e seus anexos.” conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

4. No dia 10/07/2023 deu início a sessão pública para disputa do objeto licitado e 

após diversas determinações que geraram adiamento para análise da documentação 

das empresas habilitadas e posteriormente inabilitadas, em 31/07/2024 a empresa 

recorrida foi indevidamente inabilitada. 

 

5. Continuamente, em 07/08/2024 a empresa MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 

IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA foi declarada 

habilitada equivocadamente, considerando que descumpriu com as exigências do Edital. 

 

6. Dessa forma, servem as presentes razões do recurso para demonstrar o equívoco 

na decisão do Pregoeiro que inabilitou a empresa ATHOS BRASIL SOLUÇÕES EM 

UNIDADES MÓVEIS LTDA e habilitou empresa MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 

IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, que não apresentou 

os documentos na forma exigida pelo Edital e seus anexos. 

 

III. DA NECESSÁRIA RECONSIDERAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

DA EMPRESA ATHOS BRASIL SOLUÇÕES EM UNIDADES MÓVEIS LTDA 

 

III.1. Da não Apresentação de CAT na Fase de Habilitação 

 

7. Alega o nobre Pregoeiro que a inabilitação se deu pela seguinte justificativa: 

 

Não apresentação da CAT - Certidão de Adequação à Legislação 

de Trânsito, conforme previsto na Termo de Referência - Anexo I 

- Especificação Técnica. A empresa não cumpriu o requisito 

previso no edital, ao não apresentar a CAT juntamente com a 

documentação. 

 

8. Entretanto, não cabe a apresentação de CAT para a fase de habilitação do certame, 

considerando que a Resolução do CONTRAN nº 916/2022, o Código de Trânsito 

Brasileiro e a Portaria nº 14/2016 são claros ao determinarem que as empresas fabricantes 

devem possuir o CAT e o CCT, após as fases de fabricação, montagem e encarroçamento, 

conforme segue:  
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“Art. 2º Todos os veículos fabricados, montados e encarroçados, 

nacionais ou importados, devem possuir código de 

marca/modelo/versão específico, o qual deve ser concedido 

conjuntamente à emissão, pelo órgão máximo executivo de 

trânsito da União, do Certificado de Adequação à Legislação de 

Trânsito (CAT).” CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO – LEI 

Nº 9.508/1997 

 

9. Portanto, a fabricação/customização/adaptação de veículos compreende 

documentação e homologação específicas junto aos órgãos de trânsito para que o produto 

FINAL possa ser LICENCIADO LEGALMENTE, e utilizado conforme a legislação 

vigente, evitando desta forma entraves futuros junto aos órgãos de trânsito, tais como, 

multas, apreensão do veículo. 

 

10. A empresa Recorrente, cumpre tal exigência em diversos modelos de Unidades 

Móveis, como foi apresentado anteriormente na documentação de habilitação.  

 

11. O Modelo licitado trata-se de uma versão atualizada de chassi, então 

comprovamos nossa capacidade produtiva como fabricante, junto ao Inmetro - Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, SENATRAM - Secretaria 

Nacional de Trânsito e DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito, com os modelos 

fabricados pela empresa, comprovando o Know-how de mais de 20 anos no mercado de 

Unidades móveis, sendo ainda a única empresa do ramo de adaptação certificada pelo 

ISSO 9001. 

 

12. Dessa forma, comprova-se que a inabilitação com base nos argumentos 

supramencionados não merece prosperar, e a empresa deverá ser habilitada para 

continuidade e homologação. 

 

III.2. Do Modelo de Satélite 

 

13. Alega ainda o Pregoeiro que a empresa não cumpriu requisito quanto ao sistema 

de satélite, conforme segue: 

 

Sistema satélite - tecnologia “Mobility” permitindo que a 

conexão com o satélite seja estável mesmo em condições de 

deslocamento contínuo. 

 

14. Entretanto, as especificações técnicas do Anexo I do Edital apresentam exigências 

que não correspondem a nenhum sistema de satélite do mercado atualmente, ou seja, resta 

impossível o atendimento integral das exigências, tendo sido apresentada 03 (três) opções 

para que o Órgão defina a que melhor atende sua finalidade. 
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15. Dessa forma, novamente identificamos que não há razão tampouco justificativa 

que determine descumprimento dos termos pré-estabelecidos em Edital, considerando 

que a empresa Recorrente apresentou todos os documentos pertinentes à comprovação de 

sua capacidade técnica para atender a finalidade da licitação, sendo considerado ainda um 

excesso de formalismo perante exigências impossíveis de serem cumpridas. 

 

16. Portanto, requer pela anulação da decisão que inabilitou a empresa ATHOS 

BRASIL, para sua devida habilitação diante da demonstração de sua capacidade técnica. 

 

IV. DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA MANUPA 

COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA.  

 

17. Continuamente, mostrou-se necessária a demonstração de erro quanto a decisão 

de habilitar a empresa Manupa Comércio Exportação Importação de Equipamentos e 

Veículos Adaptados LTDA, fundamentado na constatação de irregularidades 

relacionadas à ausência de comprovação das características técnicas exigidas quanto ao 

satélite, da qualificação econômico-financeira e da invalidade das declarações e proposta 

diante das assinaturas irregulares, conforme será detalhado no decorrer do presente 

documento. 

 

18. Portanto, a análise criteriosa e a consequente exclusão de empresas que não 

atendam plenamente aos requisitos é uma medida preventiva essencial para garantir a 

eficiência e a efetividade na contratação pública. 

 

 

III.1. Da Ausência de Características Técnicas do Satélite 

 

19. Da leitura dos documentos apresentados pela Recorrida, constata-se que a mesma 

deixou de apresentar as características técnicas exigidas pelo Órgão licitante, conforme 

anexo I – Especificação Técnica: 

 

“Requisitos da Antena principal: 

Deverá possuir certificação IP 56. 

Deverá operar entre -30 °C e 50 °C (-22 ºF e 122 ºF). 

Deverá possuir um campo de visão de 140º. 

Deverá possui um consumo médio de 110W a 150W. 

Deverá possuir resistências a ventos de pelo menos 280 km/h. 

Deverá possuir dimensões máximas de 52 x 60 x 5 cm. 

Deverá pesar no máximo 6 Kg (sem o cabo). Requisitos do 

Roteador. 

Deverá ter as Normas IEEE 802.11a/b/g/n/ac. 

Deverá possuir um chipset Wi-Fi 5. 

Deverá possuir conexão de Banda Dupla – 3 x 3 MIMO. 
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Deverá possuir protocolo de segurança WPA2.  

Deverá possuir um LED para indicação de energia.  

Deverá possuir certificação IP 54. Deverá possui um alcance 

máximo de 185 m². Deverá operar entre -30 °C e 50 °C (-22 ºF e 

122 ºF).  

Deverá possuir dimensões máximas de 20 x 10 x 30 cm.  

Deverá pesar no máximo 1,1 Kg. Requisitos da Fonte de 

alimentação:  

Deverá possuir certificação IP 56.  

Deverá operar entre -30 °C e 50 °C (-22 ºF e 122 ºF).  

Deverá possuir dimensões máximas de 15 x 5 x 30 cm.  

Deverá conectar até 128 dispositivos.  

01 (um) – Roteador 5G Wi-fi. 

Deverá compor o sistema 1 (um) roteador 5G. 

Deverá possuir as seguintes interfaces: 

• WAN através de 01 (uma) porta Ethernet Gigabit 

10/100/1000/2500. 

• LAN através de 02 (duas) portas Ethernet Gigabit 10/100/1000. 

Modem LTE integrado com entrada para 2 (dois) cartões SIM 

padrão nano. 

Deverá suportar 1000 Mbps de velocidade de Throughput. 

Deverá possuir Wi-Fi com transmissão simultânea das faixas de 

frequência 2.4GHz/5GHz. 

Deverá possuir a tecnologia Wi-Fi 6 2x2 UM-MIMO. 

Deverá possuir o recurso Wi-Fi WAN e/ou AP. 

Deverá suportar pelo menos 150 (cento e cinquenta) usuários 

simultaneamente. 

O modem LTE deverá suportar as seguintes velocidades de uplink 

e downlink respectivamente: 150 Mbps e 2000 Mbps. 

Deverá possuir 04 (quatro) conectores para antenas de celular. 

Deverá possuir 01 (um) conector para antenas GPS. Deverá 

possuir 02 (dois) conectores para antenas Wi-Fi. 

Deverá permitir o método para fornecimento de energia para seu 

funcionamento: 01 (um) terminal tipo bloco para 10 – 30 VDC. 

Deverá ter consumo máximo de 19 W. 

Faixa de temperatura de operação: -40°C até +65°C. 

Deverá possuir e estar em conformidade com pelo menos as 

seguintes certificações: FCC, CE, RoHS, EN 61373: Resistência 

a choques e vibrações, EN 50155: Aplicações ferroviárias, 

equipamentos eletrônicos usados no material circulante, EM 

61000: Compatibilidade eletromagnética.  

Deverá atender as seguintes bandas 5G: n1, n2, n3, n5, n7, n8, 

n12, n20, n28, n38, n41, n66, n71, n77, n78, n79. Deverá atender 

as seguintes bandas LTE: B1, B2, B3, B4, B5, B7, B8, B12, B13, 
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B14, B17, B18, B19, B20, B25, B26, B28, B29, B30, B32, B34, 

B38, B39, B40, B41, B42, B46, B66, B71.  

01 (uma) Antena multitecnologias compatível e do mesmo 

fabricante do Roteador 5G com Wi-Fi;  

Capacidade de conexão com 4 redes celulares LTE e 5G, WiFI e 

GPS, todas as tecnologias em um mesmo dispositivo.  

As faixas de frequências na conexão celular deverão ser:  

617-960 MHz  

1710-2700 MHz  

3400-4200 MHz  

5000-6000 MHz  

A potência de operação deverá ser de 10W  

Compatível com todas as bandas do roteador  

Conexão via cabo coaxial com o roteador  

Dimensões: 58mm altura e 208mm de diâmetro  

Dispositivo com proteção IP68  

Temperatura de operação de -40°C a 80°C  

Conformidade com as normas RoHS, REACH, WHEE, MIL-STD 

810F/ASTM B117 

 Tomadas RJ45  

Modelo 4x2 (na quantidade de pontos necessários a conexão dos 

equipamentos especificados em projeto;” 

 

20. Vislumbra-se que não houve a correta análise da documentação apresentada, 

considerando que não há comprovação de cumprimento ou de compatibilidade entre as 

exigências do Edital e do Satélite apresentado pela Recorrida. 

 

21. Dessa forma, diante da ausência de cumprimento das obrigações editalícias, não 

há outro caminho, senão a inabilitação da Recorrida. 

 

III.2. Dos Índices Contáveis  

 

22. O Item 15.1.4, b.5 do Edital é cristalino ao determinar que a apresentação de 

índices abaixo do especificado acarretará desclassificação: 

 

b.5: apresentação dos índices abaixo especificados, exigidos 

para a participação nesta licitação e razão de desclassificação 

se não atingidos:  
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23. Ocorre que a empresa não só deixou de juntar a documentação pertinente na forma 

exigida, como apresentou SPED de 2023 scaneado, o que não garante sua validade legal. 

 

24. A Administração Pública, ao licitar e contratar, deverá, quando da qualificação 

econômico-financeira, verificar o balanço patrimonial e os demonstrativos contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, documentos hábeis a comprovar a capacidade econômica 

da licitante para assumir a responsabilidade do objeto licitado.  

 

25. Logo, é necessário verificar se consta o Balanço Patrimonial com o Termo de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário, as assinaturas, autenticações e notas 

explicativas, assim como os índices de liquidez geral e corrente, além da Solvência Geral. 

 

26. O Balanço Patrimonial na forma da lei, deve observar o cumprimento de suas 

formalidades intrínsecas, conforme disposições aplicáveis abaixo: 

 

- Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 

Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro 

Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento 

ou publicação no Diário Oficial e jornal de grande circulação na sede da empresa, 

conforme disposto no §2º do art. 1.184 e art. 1.180 do Código Civil; 

- Assinatura do Contador e do Titular ou Representante Legal da empresa no 

Balanço Patrimonial e DRE, conforme disposto no §2º do art. 1.184 do Código 

Civil. 

- Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório, conforme art. 1.181 do Código 

Civil; 

- Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, conforme art. 1.179 do 

Código Civil. 

- Etiqueta DHP Eletrônica do Contador no Balanço Patrimonial para comprovar 

que o contador é habilitado e está em situação regular perante o seu Conselho 

Regional de Contabilidade, conforme parágrafo único do art 2º da Resolução CFC 

nº 1.402/2012; 

 



 

8 

 

27. Ademais, o Código Civil, dispõe em seus arts. 1.180 e 1.184, §2º, o seguinte: 

 

“Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é 

indispensável o Diário, que pode ser substituído por fichas no 

caso de escrituração mecanizada ou eletrônica. 

 

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro 

apropriado para o lançamento do balanço patrimonial e do de 

resultado econômico.” 

 

“Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, 

clareza e caracterização do documento respectivo, dia a dia, por 

escrita direta ou reprodução, todas as operações relativas ao 

exercício da empresa. 

 

§2º Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de 

resultado econômico, devendo ambos ser assinados por técnico 

em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário 

ou sociedade empresária.” 

 

28. Por conseguinte, o balanço patrimonial apresentado pela Recorrida não cumpre 

com nenhum dos requisitos legais acima transcritos, não podendo ser aceito para fins de 

qualificação econômico-financeira, sendo necessária sua INABILITAÇÃO, nos termos 

do Edital e da legislação vigente. 

 

III.4. Da Invalidade das Assinaturas  

 

29. Da análise dos documentos apresentados pela Recorrida, verifica-se que tanto a 

proposta de preços quanto suas declarações possuem assinatura scaneada, invalidado sua 

autenticidade e impossibilitando a garantia legal de tais documentos. 

 

30. As assinaturas digitalizadas (ou escaneadas) não possuem validade jurídica, ainda 

que seja a digitalização de uma assinatura com firma reconhecida em cartório. 

 

31. A Lei 14.063/2020 dispõe sobre a validade do uso de assinaturas eletrônicas em 

interações com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e 

sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos e determina em seu Art. 

1º a seguinte redação: 

 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em 

interações com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em 

questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos 

por entes públicos, com o objetivo de proteger as informações 

pessoais e sensíveis dos cidadãos, com base nos incisos X e XII 
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do caput do art. 5º da Constituição Federal e na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), bem como de atribuir eficiência e segurança aos 

serviços públicos prestados sobretudo em ambiente eletrônico. 

 

32. Dessa forma, caracteriza-se a insegurança jurídica instaurada pela invalidade da 

documentação apresentada pela empresa Recorrida, visto que não cumpre requisitos 

legais estabelecidos ao cumprimento por toda a Administração Pública, seja direta ou 

indireta. 

33. Portanto, resta patente a inabilitação da empresa licitante MANUPA COMERCIO 

EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS 

LTDA., em face da ausência de apresentação documentos hábeis e legalmente 

reconhecidos.  

 

V. DO PEDIDO 

 

34. Diante do exposto, respeitosamente requer que seja devidamente PROVIDO o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO para ANULAR a DECISÃO DE 

HABILITAÇÃO da licitante MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 

IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA e 

ANULAR a INABILITAÇÃO da empresa ATHOS BRASIL SOLUÇÕES EM 

UNIDADES MÓVEIS LTDA, para HABILITA-LA em seguida diante do pleno 

atendimento aos termos do Edital e da legislação aplicável. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Bauru/SP, 09 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

ATHOS BRASIL SOLUCOES EM UNIDADES MOVEIS LTDA  

CNPJ: 04.617.192/0001-30 
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